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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 Em ofício dirigido ao Conselho Estadual de Educação (fls. 

3 e 4 ) , o Sr. Diretor do Colégio "Duque de Caxias", de Araraquara, re-

lata a situação irregular de José Roberto Mauro, que, em 1966, como 

aluno transferido da 3ª série da Escola Profissional Ferroviária, tem-

bém de Araraquara, freqüentou a 4ª série ginasial e concluiu o curso, 

sem ter sido submetido a qualquer adaptação. 

1.2 Com o referido ofício vem fotocópia do Histórico Escolar 

e da Ficha Modelo 18 desse aluno (fls. 5 e 9) , das quais consta: 

1.2.1 aprovado em exames de admissão em 23/02/62, na Esco-

la Industrial de Taquaritinga; 

1.2.2 em 1962 freqüentou a 1ª série do Curso Industrial 

Básico dessa mesma escola, estudando: Português, De-

senho, Geografia, História, Matemática e Ciências; 

foi aprovado; 

1.2.3 em 1963 prestou exames de adaptação para transferên-

cia e obteve as notas: Português (6,0); Matemática 

(4,0); Oficina (5,3); 

1.2.4 em 1964, por transferência, matriculou-se e freqüen-

tou a 2ª série, da Escola Profissional Ferroviária 

de Araraquara, com aprovação,estudando: Português, 

Matemática, Geografia, História, Desenho, Física ,Me-

cânica, Higiene, Tecnologia e Oficinas; 

1.2.5 em 1965, freqüentou a 3ª série na Escola Profissio-

nal Ferroviária,com aprovação, estudando: Português, 

Matemática, Geografia, Física, Química, Eletricida-

de, Inglês, Tecnologia e Oficina, e obteve diploma; 

1.2.6 em 1966, por transferência, matriculou-se e freqüen-

tou a 4ª série ginasial no Colégio "Duque de Caxias", 

de Araraquara, com aprovação, estudando: Português, 

Matemática, História do Brasil, Geografia do B r a -

sil, Inglês, Ciências Físicas e Biológicas, Organi-
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zação Social e Política Brasileira e Religião. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1 Se nos limitássemos à análise quantitativa do currícu-

lo apresentado, talvez chegariamos à conclusão de que, de fato, 

o aluno estaria devendo alguma disciplina. 

2.2 Acontece, porém, que o histórico de sua vida escolar 

indica três instantes: iniciou os estudos, com exame de admissão 

e 1ª série, numa Escola Industrial, em Taquaritinga; prosseguiu-

os, sujeitando-se inclusive a provas de adaptação, na Escola Pro-

fissional Ferroviária, em Araraquara, onde frequentou a 2a e 3a 

séries,tendo, até, concluído o curso; por fim, matriculou-se na 

4ª série ginasial do Colégio "Duque de Caxias", também de Arara-

quara, no qual concluiu o curso ginasial, em 1966. 

2.3 Percebe-se, pela seqüência cronológica de sua vida 

escolar, que cumpriu todas as exigências que se lhe pediram, nos 

três estabelecimentos de ensino onde estudou. 

2.4 Agora, a análise qualitativa de currículo vencido 

por JOSÉ ROBERTO MAURO, nas quatro séries dos três estabelecimen-

tos e mais os exames iniciais de admissão e os de adaptação para 

transferência da Escola Industrial para a Escola Profissional 

Ferroviária, dá-nos a certeza de que nada deve em termos de estu-

dos realizados. 

2.5 O Conselho Estadual de educação,em condições seme-

lhantes e também pela decorrência de tempo, pois o aluno já está 

no ensino superior, tem decidido pela convalidação da vida esco-

lar, sem quaisquer exigências. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto,nosso voto e favorável a que o 

Conselho Estadual de Educação convalide a matrícula de J0SÉ R O -

BERTO MAURO na 4ª série ginasial (1966) do Colégio "Duque de Ca-

xias", de Araraquara, bem como todos os atos escolares subseqüen-

tes. 

São Paulo, 31 de julho de 1974 

a) Conselheiro ELISIÁRIO RODRIGUES DE SOUSA 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua com-

petência, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1973, ado-

ta como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje reali-

zada, a conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: ELISIÁRIO RODRIGUES 

DE S0USA, EL0YSI0 RODRIGUES DA SILVA, MARIA DA IMACULADA LEME MON-

TEIRO, THEREZINHA FHAM. 

Sala das Sessões, em 31 de julho de 1974 

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

Presidente em exercício 


